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DECRETO N2  3001.1411-0001/2018 

"DECRETA "PONTO FACULTATIVO" NO DIA 16 

DE NOVEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIBANO, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1- Fica decretado "PONTO FACULTATIVO" na sexta feira dia 16 de novembro de 

2018, em virtude do feriado do 15 de novembro Proclamação da República, devido à 

crise econômica pela qual vem passando o município, tem por objetivo o cortes de 

gastos. 

Art. 2- Ficam excluídos os serviços essências de saúde, limpeza pública, mercado 

municipal, matadouro, e a educação. 

Art.32- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.42- Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Municipal João Furtado Brito, Gabinete do Prefeito Municipal de 

Paraibano, Estado do Maranhão, aos 14 dias do mês de novembro 2018. 
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